
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 1394

SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/12/2009       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO na Avenida Leonardo Villas Boas, no quarteirão onde está localizada a UNIFAC existe um grande número de lojas;




CONSIDERANDO que inúmeras vezes os caminhões estacionam em local impróprio para realizar a carga e descarga




CONSIDERANDO que em frente ao nº. 2480 do mencionado quarteirão existe um local aceito pelos comerciantes, pois é adequado para carga e descarga com tempo máximo, 

REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, e ao DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – DET, solicitando que, nos termos da Lei Orgânica do Município, informem sobre a possibilidade de  colocar placa de “Carga e Descarga” com tempo máximo de 15 minutos, em frente ao nº. 2480,  no quarteirão onde está localizada a UNIFAC, na Avenida Leonardo Villas Boas, favorecendo os motoristas que necessitam realizar entregas rápidas.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 07 de dezembro de 2009.



Vereador Autor ABELARDO
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